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MEMORANDO 006/2025- DL Santarém, 07 de fevereiro de 2025.

Excelentíssimo Senhor.
ont

DE
SANTAREO 4

Vereador Erlon Rocha aNISã CO ej ua A o , «cio Comissões O

Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém. ala
ATA SE Bê 22)

DATA. Ss. sz
* cspoNSÁVELindo

Assunto: Encaminhamento dos Processos nº 014/2025 ao nº 23/2025.

Senhor Presidente,

Considerando os encaminhamentos da Mesa Diretora em 05 de fevereiro de 2025,
segue em anexo os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.

o Projeto de Lei/Proc nº 014/2025. ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 17.738, DE
27 DE DEZEMBRO DE 2.002, PARA ATUALIZAR A CONTRIBUIÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP) SANTARENA NOS TERMOS DA REFORMA
TRIBUTARIA (EC 132 DE 20/12/2023) QUE AMPLIOU O DESTINO DA RECEITA
ARRECADADA DA EXAÇÃO. AUTORIA: VEREADOR: ERASMO MAIA-UNIÃO
BRASIL, contendo 02fls;
e Projeto de Lei/Proc nº 015/2025. DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE SANTARÉM AO INSTITUTO
SOCIAL ESPORTIVO DE SANTARÉM- ISES. AUTORIA: VEREADOR ELIELTON
LIRA-PDT , contendo 24fls;
o Projeto de Lei/Proc nº 016/2025. ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
2º DA LEI MUNICIPAL Nº 18.714, DE 22 DE AGOSTO DE 2011, QUE PROÍBE A
ENTRADA, A PERMANÊNCIA E A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES NAS PRAIAS LITORÂNEAS NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADOR ALEXANDRE
MADURO, contendo 02fls.
o Projeto de Lei/Proc nº 017/2025. DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE
AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO PARA O
FORTALECIMENTO DO TURISMOE DA DEFESA DO CONSUMIDOR NA PRAIA
DE ALTER DO CHÃO, NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADOR RENILSON VINTE-PSD, contendo
03fls;
o Projeto de Lei/Proc nº 018/2025. DISPÕE SOBRE DE A
COMERCIALIZAÇÃO, DISPENSAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
OPTICOS NO VAREJO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM E DÁ
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADOR ANDREO RASERA-PL,
contendo 03fls;
o Projeto de Lei/Proc nº 019/2025. DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA
MUNICIPAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AGENTES DE
COMBATE ÁS ENDEMIAS (ACE) COMO DIA FACULTATIVO NO MUNICÍPIO
DE SANTARÉM-PA. AUTORIA: VEREADORA BARBARA MATOS-PP, contendo
02 fls;
o Projeto de Lei/Proc nº 020/2025. DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO PARA MÃES ATIPICAS DO MUNICIPIO DE SANTAREM.
AUTORIA: VEREADORA BARBARA MATOS-PP , contendo 02fls;
o Projeto de Lei Complementar /Proc nº 021/2025. ESTABELECE, EM
ÂMBITO MUNICIPAL E CONFORMEO TEMA1.231 DE REPERCUSSÃO GERAL
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, A PROVIDÊNCIA CONTIDA NO ART, 87,
Il, DOS ATOS DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTORIA: VEREADOR BIGA KALAHARE-PT,
contendo 06fls;
o Projeto de Lei/Proc nº 022/2025. ESTABELECE A MEIA ENTRADA AOS
PROFESSORES DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE SANTARÉM.. AUTORIA: VEREADOR BIGA KALAHARE-PT, contendo 06fls:
o Projeto de Resolução/Proc nº 023/2025. INSTITUI A COMISSÃO DE
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTARÉM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: VEREADOR URIAS
PINGARILHO-MDB, contendo 05 fls.

Cordialmente,

Vanessa Feleol da Mota Aguiai

Diretora do Departamento Legislativo

Bort. nº 132/2071 -DAF-DR!
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